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PORTARIA N° 006, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

 

“NOMEIA MEMBROS PARA 

COMPOR A NOVA ESTRUTURA 

ORGÂNICO FUNCIONAL DA 

ESCOLA DO LEGISLATIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 141/2019, que em 

seu art. 3º assim prevê: 

 

“Art. 3º. A Escola do Legislativo “Professor Elias José Alves” é 

composta pela seguinte estrutura orgânico funcional: 

I – Presidente; 

II – Diretor; 

III – Assessor Administrativo. 

§ 1º A função de Presidente da Escola do Legislativo deve ser 

desempenhada por um vereador escolhido e nomeado pelo 

Presidente da Câmara Municipal. 

§ 2º A função de Diretor da Escola do Legislativo deve ser 

desempenhada por servidor efetivo, escolhido e nomeado pelo 

Presidente da Câmara Municipal. 

§ 3º A função de Assessor Administrativo da Escola do Legislativo 

deverá ser desempenhado por qualquer servidor da Câmara 

Municipal, sendo escolhido pelo Presidente da Câmara Municipal.” 

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 17/2024, a qual 

institui o Regimento Interno da Escola do Legislativo “Professor Elias José 

Alves”, que em seu art. 3º assim prevê: 

 

“Art. 3º. A Escola do Legislativo de Poço Fundo tem a estrutura 

organizacional definida na Resolução nº 141/2019. 

Parágrafo único. A duração do mandato dos membros da estrutura 

orgânico-funcional da Escola do Legislativo será de 1 (um) ano.” 

 

CONSIDERANDO que a servidora Aline Faustino de Souza, a 

qual é membro da Escola do Legislativo, passou a exercer outro cargo na Casa 
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Legislativa com dificuldade de conciliar as tarefas, sendo necessário nomear 

novo membro para exercer as devidas funções no ano de 2025; 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Fundo, Estado de Minas 

Gerais, no exercício das prerrogativas que lhe conferem o Regimento Interno 

desta Casa e a Lei Orgânica Municipal, nos termos do art. 3º da Resolução Nº 

141/2019 e do art. 3º, parágrafo único da Portaria nº 17/24; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear para compor juntamente com os demais membros 

nomeados através da Portaria nº. 18, de 22 de novembro de 2024, a nova 

estrutura orgânico funcional da Escola do Legislativo “Professor Elias José 

Alves”, para o mandato até 22 de novembro de 2025, o seguinte membro: 

I. Jennifer do Amaral de Morais - Assessora Administrativa. 

 

Art. 2º. Com a presente portaria, fica dessa forma a estrutura 

orgânico funcional da Ecola do Legilativo “Professor Elias José Alves”: 

I. Maria Helena Paiva - Presidente; 

II. Aline Fernandes Silva de Morais – Diretora; 

III. Jennifer do Amaral de Morais - Assessora Administrativa. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

  

 

Nilson José da Silva 

Presidente da Câmara Municipal  
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